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PARECER 
 

RELATÓRIO 
 
 

Em atendimento ao parágrafo único do art. 38, VI da lei federal nº8666/93, consulta-me o 
a Comissão Permanente de Licitação se a Licitação nº 026/2023, na modalidade de 
Dispensa nº 008 devidamente instaurada transcorreu adequadamente, considerando os 
atos até então praticados que indicam AUGUSTO APARECIDO DE PAIVA   como 
responsável pela realização do seguinte objeto: MANDIOCA, TAMANHO UNIFORME, 
INTERIOR BRANCO, SEM PONTOS PRETOS, FIRME E COMPACTA, DEVENDO SER 
GRAÚDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.; ABÓBORA MADURA, GRAÚDA, COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORME, APRESENTANDO ÓTIMA QUALIDADE, FIRME, COM CASCA 
ÍNTEGRA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E/OU 
CORTES, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.; ABOBRINHA MENINA BRASILEIRA, APRESENTANDO COLORAÇÃO, 
TAMANHO UNIFORME E SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, TÍPICA DA 
VARIEDADE. NÃO APRESENTANDO DEFEITOS DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA, 
SEM MANCHAS, MACHUCADURAS, BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM, 
PERFURAÇÕES.; ALFACE, FRESCA, EM MAÇOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FOLHAS COM COLORAÇÃO UNIFORME, BEM DESENVOLVIDA, INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO OU TRANSPORTE E 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
PESANDO DE 50; BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE MATERIAIS 
TERROSOS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE COLHEITA RECENTE, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, RACHADUR; BROCÓLIS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO 
A GRANDE, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE MATERIAIS 
TERROSOS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE COLHEITA RECENTE, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, RACHADURA; CENOURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO DE 
MÉDIO A GRANDE, SEM RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E/OU CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DE COLHEITA RECENTE. NÃO VIR REFRIGERADA, NEM 
ESCURA POR TER PAS; CHEIRO VERDE, FRESCO, EM MAÇOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FOLHAS COM COLORAÇÃO UNIFORME, BEM DESENVOLVIDO, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO OU TRANSPORTE E 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. 
COM QUANTIDADES; COUVE MANTEIGA, FRESCA, EM MAÇOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM COLORAÇÃO UNIFORME, BEM DESENVOLVIDA, INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO OU TRANSPORTE E 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. EM 
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EMBALAGE; INHAME SELECIONADO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAIS TERROSOS E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE.; 
LARANJA PÊRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME, COR E AROMA CARACTERÍSTICO, BEM DESENVOLVIDO, DE 
COLHEITA RECENTE, COM CASCA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO OU TRANSPORTE, SEM REÍDUOS DE 
FERTILIZANT; MANDIOCA, TAMANHO UNIFORME, INTERIOR BRANCO, SEM 
PONTOS PRETOS, FIRME E COMPACTA, DEVENDO SER GRAÚDA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.; 
MEXERICA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SELECIONADA, SEM MATURAÇÃO 
AVANÇADA, APRESENTANDO TAMANHO UNIFORME, COR E AROMA 
CARACTERÍSTICO, BEM DESENVOLVIDA, DE COLHEITA RECENTE, PRÓPRIA PARA 
CONSUMO IMEDIATO, COM CASCA INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS ORIUND; MILHO VERDE, EM ESPIGA, GRÃO COBERTO COM PALHA 
VIÇOSA, AS BARBAS ESCURAS E COM BRILHO, OS GRÃOS TÚRGIDOS, COM 
PEDAÇO DA HASTE, SEM CORTE RENTE AO SABUGO.;  TARCISIO BARRA CESCAS  
como responsável pela realização do seguinte objeto: IOGURTE NATURAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA OU TIPO GARRAFA, CONTENDO NO MÍNIMO 800ML, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS REFRIGERADOS, EM ; QUEIJO MINAS 
FRESCAL, COM SAL, PRODUTO DE BOA QUALIDADE. NO RÓTULO DEVE CONTER 
DADOS DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL (SIP) E/OU FEDERAL (SIF). DEVE SER ENTREGUE 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, EM SACOS PLÁSTICO RE;  
 
Acompanhou o pedido o respectivo processo licitatório, contendo todos os seus 
documentos e atos formalizados até a presente data. 
 
Lidos e analisados os autos, passo a opinar. 
 

FUNDAMENTOS 
 

A licitação é um procedimento administrativo formal que tem por escopo proporcionar à 
Administração uma aquisição, uma venda ou uma prestação de serviços da forma mais 
vantajosa, respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, consoante se extrai do art. 3º, caput, 
da lei federal nº8666/1993. 
 
Ainda que tal imposição seja tomada por regra no que diz respeito às obras, serviços e 
aquisições do Poder Público, não se poderia jamais considerá-la de forma absoluta, uma 
vez que nem sempre se verifica sua utilidade na satisfação do interesse público, razão 
pela qual o legislador definiu as hipóteses em que a Administração pode deixar de realizar 
o certame, quais sejam, a licitação dispensada (art. 17), a licitação dispensável (art. 24) e 
a licitação inexigível (art. 25). 
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O caso em tela retrata uma das hipóteses de licitação dispensável, ou, de outro tom, 
aquela que, divergentemente da licitação dispensada, não foi imposta ao administrador, 
deixando-lhe certa margem de discricionariedade para decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade em realizar uma contratação direta. Cabível, por oportuno, colacionar o 
lúcido entendimento de Jessé Torres Pereira Júnior em Comentários à Lei das Licitações 
e Contratações da Administração Pública, Renovar, p.150: 
 
"A par de exauriente, o elenco de situações em que a licitação é dispensável apresenta-se com característica de 
reservar à Administração discricionariedade para decidir, em face das circunstâncias do caso concreto, se 
dispensa ou não o certame. Mesmo em presença de hipótese em que a dispensa é autorizada, a Administração 
pode preferir proceder à licitação, se tal atender superiormente ao interesse público."¹ 
 
Repise-se que, nos casos relacionados pela legislação, há certa margem de 
discricionariedade para a dispensa ou não do certame, devendo-se priorizar, sempre, o 
interesse público, o que se verifica no caso sob comento, senão, veja. 
 
O artigo 24, inciso XII da lei federal nº8666/1993 estabelece expressamente: 
XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 
 
A análise formal dos atos praticados demonstra que o caso em análise se amolda ao 
inciso acima transcrito, calhando registrar o zelo da comissão ao realizar cotação prévia 
de preços, optando-se pelo menor de sorte a preservar o interesse público. De tal sorte, a 
contratação a ser efetivada, repise-se, concretiza uma das hipóteses de dispensabilidade 
do certame, justificando-se tal hipótese também pelo fato do custo de um procedimento 
licitatório ser, às vezes, superior ao benefício que dele poderia ser extraído, conflitando-
se, por consequência, com o princípio da economicidade. 
 
Não visualizo nenhum outro incidente ou ato praticado que fuja a normalidade e, por 
conseguinte, não noto nos elementos a mim submetidos qualquer indício de 
irregularidade, razão pela qual considero adequados os atos praticados, frente às 
prescrições da lei federal nº8666/1993. 
 

CONCLUSÃO 
 

Como estão satisfeitos os aspectos legais analisados, o feito pode ser devidamente 
homologado, lembrando que deverá merecer a divulgação na forma prevista no art.26 da 
lei federal nº8666/1993. 
 
Este é o parecer, salvo melhor juízo. 
 
SANTANA DO DESERTO, 18 de janeiro de 2023. 
 
 

_______________________________ 
Renata Palhares Rodrigues 

OAB RJ 167.580 
Assessor Jurídico do Município 


